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Projeto de Lei n.º 116/2022 – Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 133/2022.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.964.816,09.
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.964.816,09 (dois milhões, novecentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e dezesseis reais e nove centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
01.01 – Câmara Municipal de Uruguaiana.
0103141004.138 – Atendimento às Necessidades do Poder Legislativo.
31901300 – Obrigações Patronais (1553).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .......................................................................................... R$ 100.000,00
31909400 – Indenizações e Restituições Trabalhistas (1554).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .......................................................................................... R$ 150.000,00
0103141004.141 – Aposentadorias e Pensões.
31900100 – Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas (1564).
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: .......................................................................................... R$ 200.000,00
0103141004.140 – Auxilio Alimentação.
33904600 – Auxilio Alimentação (1563).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .......................................................................................... R$ 261.492,49
0103141014.142 – Melhorar Condições e Manutenção do Funcionamento do Poder Legislativo.
33903000 – Material de Consumo (1566).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .......................................................................................... R$ 300.000,00
33903100 – Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e Outras (1567).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$ 3.323,60
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (1568).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$ 50.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1570).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .......................................................................................... R$ 300.000,00
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1571).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .......................................................................................... R$ 100.000,00
44904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (4191).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .......................................................................................... R$ 100.000,00
0103141014.143 – Aquisição de Móveis, Equipamentos e Maquinários.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1574).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .......................................................................................... R$ 800.000,00
0103141024.145 – Melhorar Condições e Manutenção do Funcionamento do Poder Legislativo.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1578).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .......................................................................................... R$ 300.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1580).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .......................................................................................... R$ 300.000,00
Art. 2º Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior o provável excesso de arrecadação oriundo de indenizações - Recurso Livre (0001) conforme planilha de memória de cálculo, em anexo, no:
VALOR: ....................................................................................... R$ 2.964.816,09
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 20 de outubro de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 133/2022, que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.964.816,09”.
O presente projeto visa alocar recursos em rubricas da Câmara Municipal de Vereadores, atendendo a solicitação contida no Ofício n.º 193/2022-DCF/SEFIT, desse Poder Legislativo.
Conforme oficiado o Fato gerador da operação decorre da orientação do Tribunal de Contas do Estado – TCE/RS, que observou uma divergência entre valor de Receita Realizada no Exercício Anterior – RREA, declarada no Programa Autenticador de Dados - PAD/TCE-RS, referente ao 3º Quadrimestre 2021, pelo Poder Executivo e a declarada pelo Poder Legislativo Municipal, havendo necessidade da correção dos valores das Receitas 2022, sendo necessário complementar o repasse no valor de R$ 2.964.816,09 à Câmara Municipal de Uruguaiana.
Para compor saldo orçamentário, foi apurada a arrecadação liquida de indenizações (recurso livre) resultante da implantação da Lei n.º 5.400 – Programa de Auxílio-Alimentação aos Servidores (PAAS) do Poder Executivo, onde ocorre o incremento da receita de indenizações a partir da contribuição do servidor optante pelo PAAS.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o presente Projeto o provável excesso de arrecadação oriundo de indenizações - Recurso Livre (0001), conforme planilhas de memórias de cálculos, em anexo, e documentos para melhor análise.
Por todo o exposto e certo da pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja este projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, reafirmando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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